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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 2.029/2020 

Exonera LOURDES FATIMA FERREIRA IWASSAKI por 
acordo consensual da reforma trabalhista lei n° 13467/2017 
art. 484-A. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonera LOURDES FATIMA FERREIRA IWASSAKI, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.003.750-2 SSP-PR, inscrita no CPF n° 570.531.389-68, 
nomeada em 04 de Março de 1980, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de Novembro 
de 2019. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de novembro de 2020. 

Oda 
CELSO 

Pr feito Municipal 

ARINI 
Secretário Municipal de Administração 
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